
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000270/20 de 29 de Outubro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002412/20 de 2 de Julho de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(466) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.063-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 500,00

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 8.000,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 3.000,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 1.000,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 1.000,00

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 10.000,00

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.600,00

Total Suplementação: 26.100,00

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(432) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.056-0147 - Material de Consumo 3.000,00

(415) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.042-0147 - Material de Consumo 10.000,00

(359) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.041-0144 - Material de Consumo 8.000,00

(330) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.044-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00

(434) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.056-0101 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.600,00

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(470) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.065-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

(471) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.065-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

Total Anulação: 26.100,00

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O

Página: 1/1


		2020-11-13T13:30:23-0300
	LAERCIO CINTRA NOGUEIRA:47251387620




